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ordenamento tributário, relocando o eixo das espécies tri
butárias. Sai o imposto como centro de arrecadação fiscal e 
entra a contribuição social. Isso porque, com essa proposta, 
se permite, entre outras vantagens: aumentar as atividades 
públicas primárias, melhorando-se os serviços públicos in
dispensáveis à sociedade; diminui-se o volume de recursos 
(financeiros) do Estado nas mãos de representantes sem desti
no específico; minimiza-se a resistência, por vezes, justifica
da de contribuintes que não veem seus recursos empregados 
em atividades de repercussão socioeconômicas, mas, quan
do muito, em interesses públicos duvidosos e secundários; 
entre outros efeitos positivos. 

Na perspectiva do texto, portanto, se tentou objetivar 
regulações necessárias, fragmentando-se a estrutura ou a fe
nomenologia jurídica em duas vias principais: uma de cunho 
adjetivo, marcantemente procedimental, através da teoria 
da legitimação pelo procedimento, conquanto mitigada, de 
Niklas Luhmann, na qual se compreende que um conjunto 
de procedimentos imparciais, encadeados e preestabeleci
dos pode ser capaz de responder às expectativas litigiosas 
entre os membros da sociedade e do Estado; e, de outro lado, 
apesar das limitações e dificuldades éticas ou deônticas para 
se fixar e controlar conteúdo e interpretação normativos, tal 
desígnio se opera na ênfase de concentração fiscal sob ativi
dades públicas primárias, como se mostra na proposta, que, 
por si, aumenta muito a repercussão sociojurídica dos papéis 
exercidos pelos membros da sociedade e do Estado, refor
çando-se, desta forma, o engajamento social e os propósitos 
da tributação e da vida comunitária. 

Tudo se faz possível porque não existe cláusula impediti
va no sistema jurídico tributário pátrio a inviabilizar um subsis
tema de arrecadação específico, como é o caso da cobrança de 
contribuição social de ofício que ocorre no âmbito da Justiça 
do Trabalho. Reconhece-se, portanto, um subsistema autôno
mo de cobrança diferente do padrão tributário (ordinário), mas 
que parece melhor responder às vicissitudes da fenomenolo
gia prática sem descurar de alicerçar-se em proposta de matriz 
teórico-sistemática de legitimação formal e material. 
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RESUMO: O presente texto tem como objetivo analisar 
o poder de polícia ambiental e o seu exercício pela Adminis
tração Pública. O enfoque desse estudo é a abordagem da 
possibilidade de a Administração Pública disciplinar e apli
car sanções e penalidades administrativas contra as próprias 
pessoas de direito público. 

PALAVRAS-CHAVE: Poder de polícia ambiental; Admi
nistração Pública; exploração de atividade econômica. 

ABSTRACT: This paper aims to analyze the environ
mental pai ice power and its exerci se by the Government. 
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The focus of this study is to approach the possibility of Public 
Administration and disciplinary sanction, administrative pe
nalties against the people themselves in public law. 

KEYWORDS: Environmental police power; Public Ad
ministration; exploitation of economic activity. 

SUMÁRIO: Considerações iniciais; 1 O poder de polí
cia ambiental; 2 Administração Pública e o exercício de po
der de polícia ambiental; Considerações finais; Referências. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A análise de um tema como o aqui proposto passa, ne
cessariamente, sobre a disciplina constitucional. A Constitui
ção Federal, na norma contida no caput do art. 225, estabe
lece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coleti
vidade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

Esse artigo pode ser observado sobre três aspectos: o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como 
um direito fundamental; o dever do Estado e da coletivida
de em defender o meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações; a prescrição de normas impositivas de conduta, in
clusive normas-objetivo, visando assegurar a efetividade do 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado'. 

Mais adiante, o texto constitucional, no § 3° do mesmo 
art. 225, determina que as condutas e atividades considera
das lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, inde
pendentemente da obrigação de reparar os danos causados. 

Um dos princípios da Política Nacional de Meio Am
biente, introduzida pela Lei n° 6.938/1981, é exatamente a 
ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, 
considerando o meio ambiente um patrimônio público a ser 
necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o 
uso coletivo. 

Entre os objetivos dessa política, tem-se a imposição, 
ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição 
pela utilização de recursos ambientais com fins econômi
cos. 

Além disso, o art. 5° da Lei n° 6.938/1981 traça que 
as diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão 
formuladas em normas e planos, destinados a orientar a 
ação dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Municípios no que se relaciona 
com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do 
equilíbrio ecológico. Desse modo, as atividades empresariais 
públicas ou privadas serão exercidas em consonância com 
essas diretrizes. 

Nesse sentido, atendendo ao mandamento consti
tucional e à Política Nacional de Meio Ambiente, a Lei n° 

DERANI, Cristiane. Direito ambiental econômico, p. 245. 

9.605/1998 e o Decreto nO 6.514/2008 surgiram para dispor 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de con
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente. A definição de 
infração administrativa ambiental encontra-se no art. 70 da 
Lei n° 9.608/1998 e no art. 2° do Decreto nO 6.514/2008, 
considerando a infração administrativa ambiental como toda 
ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. As in
frações, portanto, expressam a efetividade do poder de polí
cia ambiental exercido pela Administração Pública. 

Visto esse panorama legal, passemos então analisar o 
poder de polícia ambiental e a conduta da Administração 
Pública na aplicação dos preceitos legais até aqui mencio
nados. 

1 O PODER DE POLíCIA AMBIENTAL 

A conceituação do poder de polícia ambiental exige, 
necessariamente, o adequado entendimento da conceitua
ção de poder de polícia desenvolvido pelo Direito Adminis
trativo. 

O poder de polícia, conforme ensina Edis Milaré, vem 
evoluindo através das práticas do Direito no decorrer da 
história, sob a influência da transição do Estado liberal para 
o Estado do bem-estar social. Da polícia geral passou-se às 
polícias especiais, cuja atribuição peculiar é cuidar da ela
boração e aplicação das normas que regulam determinados 
negócios do Estado e interesses da comunidade2 • 

O art. 78 do Código Tributário Nacional traz a defini-
ção legal do que seja Poder de Polícia ao dispor: 

Considera-se poder de polícia atividade da Adminis
tração Pública que, limitando ou disciplinando direito, 
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abs
tenção de fato, em razão de interesse público concer
nente à segurança, à higiene, à ordem, aos.costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de conces'são ou 
autorização do Poder Público, à tranquilidade pública 
ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos. 

Hely Lopes Meirelles define o poder de polícia como 
a faculdade de que dispõe a Administração Pública para 
condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades 
e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estad03• Nesse mesmo sentido é a manifestação de 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro4 e José dos Santos Carvalho 
Filhos. O conceito trazido pelos autores refere-se ao poder 
de polícia como mecanismo utilizado pela Administração 
Pública para frear o abuso de direitos individuais cometidos 
pelo cidadão. 

2 MILARÉ, Edis. Direito do ambiente, p. 822. 

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro, p. 123. 

4 PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo, p. 111. 

5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Direito administrativo, p. 68. 
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Para Celso Antonio Bandeira de Mello, a expressão 
poder de polícia pode ser tomada em sentido mais res
trito, relacionando-se unicamente com as intervenções, 
quer gerais e abstratas, como regulamentos, quer concre
tas e específicas (tais as autorizações, as licenças, as injun
ções), do Poder Executivo destinadas a alcançar o mesmo 
fim de prevenir e obstar ao desenvolvimento de atividades 
particulares contrastantes com os interesses sociais. Essa 
acepção mais limitada responde à noção de polícia ad
ministrativa6• 

Dos conceitos expostos, temos que três são os atributos 
do poder de polícia administrativo, quais sejam: discriciona
riedade, autoexecutoriedade e coercibilidade. Discriciona
riedade é a margem de liberdade que a lei outorga ao admi
nistrador público para que ele, mediante critérios de oportu
nidade (momento) e conveniência (adequação), possa, entre 
as várias alternativas previstas, escolher a mais adequada ao 
caso concreto. Já a autoexecutoriedade é a possibilidade que 
a Administração Pública tem de, com os próprios meios, pôr 
em execução suas decisões sem precisar recorrer previamen
te ao Judiciário. A coercibilidade, por sua vez, consiste na 
possibilidade de utilização de medidas coativas quando na 
situação concreta o particular resiste. 

Importante consignar que, no exercício desse poder, há 
o controle contra o chamado abuso de poder, manifestado 
nas espécies excesso e desvio. O administrador público agirá 
com excesso quando extrapolar o limite de sua competência 
legal e com desvio quando buscar um fim diverso do inte
resse público. 

No tocante ao direito ambiental, Paulo Leme Afonso 
Machado define poder de polícia ambiental como a ativi
dade da Administração Pública que limita ou disciplina o 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato de interesse público concernente à saúde 
da população, à conservação dos ecossistemas, à discipli
na da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas ou de outras atividades dependentes de con
cessão, autorização/permissão ou licença do Poder Público 
de cujas atividades possam decorrer poluição ou agressão 
à natureza7

• 

Vale destacar que o poder de polícia ambiental instru
mentaliza-se, por meio do auto de infração, com a imposição 
das medidas elencadas no art. 3° do Decreto n° 6.51412008: 
advertência, multa, apreensão dos animais, produtos e sub
produtos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos 
objeto da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos 
ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração, des
truição ou inutilização do produto; suspensão de venda e 
fabricação do produto; embargo de obra ou atividade e suas 
respectivas áreas; demolição de obra; suspensão parcial ou 
total das atividades e restritiva de direitos. 

6 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de direito adminis
trativo, p. 815. 

7 MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro, 
p. 309-310. 

Percebe-se, então, como afirma Cristiane Derani, 
que o exercício do Poder Público manifesta-se, sobretudo, 
na participação nas atividades sociais, resguardando-as da 
ambição individual. Como Poder Público, a finalidade do 
Estado não é apenas a de assegurar a liberdade individual 
e a proteção da propriedade privada, porém, através dessa 
unificação, permitir que o indivíduo consiga obter um tipo 
de existência que ele isoladamente jamais alcançaria. A 
prática desse poder impõe-se como um dever do Estado, 
por isso sua característica de um dever que se reveste em 
poderB. 

Desse modo, fundamental a lembrança do princípio 
da cooperação. Para Maria Luiza Granziera, cooperar é agir 
conjuntamente, somar esforços. Na luta contra a poluição e 
a degradação do meio ambiente, e considerando que, por 
sua natureza, os recursos naturais não se submetem neces
sariamente às fronteiras políticas, cabe aos Estados que os 
compartilham atuar de forma ordenada, mesmo no que se 
refere às ações internas, para evitar a ocorrência de danos, 
assim como para racionalizar as medidas de proteção que se 
fizerem necessárias9• 

Com efeito, ao se falar em poder de polícia, geralmente 
temos em mente a ideia de restrição e condicionamento de 
bens e atividades individuais em benefício do bem comum 
ou do Poder Público. Não há dúvidas de que o particular, 
quando comete uma infração administrativa ambiental, esta
rá sujeito ao exercício desse poder, mas será que o Poder Pú
blico está subordinado a essas restrições e condicionamentos 
assim como o particular? É o que veremos a seguir. 

2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O EXERcíCIO DE PODER 
DE POLíCIA AMBIENTAL 

O art. 37 da Constituição Federal estabelece que a Ad
ministração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência .. 

Para esse estudo, merece especial destaque a impessoa
lidade. O princípio da impessoalidade ou finalidade pública 
estabelece que o administrador público não pode beneficiar 
nem prejudicar pessoas determinadas no exercício de sua 
função administrativa. Trata-se de uma regra a ser observada 
em duas situações distintas: em relação ao administrado e 
em relação à própria Administração Pública. 

No que se refere aos administrados, a impessoalida
de significa que a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a não ser aque
las que venham privilegiar o interesse público, ou seja, a 
Administração Pública deve permanecer numa posição de 
neutralidade em relação às pessoas privadas. A atividade 
administrativa deve ser destinada a todos os administrados, 
sem discriminação nem favoritismo, constituindo, assim, 

8 Idem, p. 254. 

9 GRANZIERA, Maria Luiza. Direito ambiental, p. 58. 
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um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5°, 
caput, da Constituição Federal. 

No tocante à própria Administração Pública, temos que 
a responsabilidade dos atos administrativos praticados deve 
ser imputada não ao agente, e sim à pessoa jurídica - Admi
nistração Pública direta ou indireta. Segundo o art. 37, § 6°, 
da Constituição Federal, as pessoas jurídicas de direito pú
blico e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Com isso, podemos dizer que, na atuação administra
tiva, as pessoas políticas, bem como as entidades da admi
nistração indireta, devem, nas relações entre elas, atuar de 
forma impessoal. Sendo assim, vislumbramos perfeitamente 
possível a expedição de autos de infrações entre essas enti
dades no exercício do poder de polícia ambiental. 

Surgem, então, as seguintes questões: um Município 
pode autuar o Estado quando do cometimento de infra
ção administrativa ambiental? E o Estado pode sancionar 
uma sociedade de economia mista federal? A União pode 
autuar o Município? 

A Constituição Federal traz, nas normas contidas nos 
arts. 23 e 24, regras de competência administrativa e legis
lativa. Na sistemática constitucional, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios têm competência comum, 
chamada também de administrativa, para proteger os docu
mentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos, preservar as florestas, a fauna e a flora, 
registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios, proteger o meio ambiente e combater a po
luição em quaisquer de suas formas. 

No tocante à competência legislativa, compete à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorren
temente sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da 
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção 
do meio ambiente e controle da poluição; proteção ao pa
trimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico 
e responsabilidade por dano ao meio ambiente, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e pai
sagístico. 

No âmbito da legislação concorrente, conforme as dis
posições dos parágrafos do art. 24 do texto constitucional, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer normas ge
rais. Essa competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados, 
sendo certo que, na ausência de lei federal sobre normas 
gerais, os Estados exercerão a competência legislativa ple
na para atender a suas peculiaridades. Vale lembrar que a 
superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende 
a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. Por opor
tuno lembrar que, aos Municípios, compete legislar sobre as
suntos de interesse local e suplementar à legislação federal e 
à estadual no que couber. 

A Lei n° 6.938/1981, na norma contida em seu art. 6°, 
prescreve que os órgãos e entidades da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem 
como as fundações instituídas pelo Poder Público, responsá
veis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, cons
tituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. 

O Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, 
conforme dito acima, foi instituído pela Lei nO 6.938, de 31 
de agosto de 1981, regulamentado pelo Decreto n° 99.274, 
de 6 de junho de 1990, tendo a seguinte estrutura'o: 

• Órgão Superior: o Conselho de Governo; 

• Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Na
cional do Meio Ambiente - Conama; 

• Órgão Central: o Ministério do Meio Ambiente 
-MMA; 

• Órgão Executor: o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
-Ibama; 

• Órgãos Seccionais: os orgaos ou entidades esta
duais responsáveis pela execução de programas, 
projetos e pelo controle e fiscal ização de atividades 
capazes de provocar a degradação ambiental; 

• Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, 
responsáveis pelo controle e fiscalização dessas ati
vidades, nas suas respectivas jurisdições. 

A atuação do Sisnama é feita mediante articulação co
ordenada dos Órgãos e entidades que o constituem, obser
vado o acesso da opinião pública às informações relativas às 
agressões ao meio ambiente e às ações de proteção ambien
tai, na forma estabelecida pelo Conama. 

Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
a regionalização das medidas emanadas do Sisnama, elabo
rando normas e padrões supletivos e complementares. 

Os Órgãos Seccionais prestarão informações sobre os 
seus planos de ação e programas em execução, consubs
tanciadas em relatórios anuais que serão consolidados pelo 
Ministério do Meio Ambiente em um relatório anual sobre a 
situação do meio ambiente no País, a ser publicado e subme
tido à consideração do Conama, em sua segunda reunião do 
ano subsequente. 

Os Estados, na esfera de suas competências e nas áre
as de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e com
plementares e padrões relacionados com o meio ambiente, 
observados os que forem estabelecidos pelo Conama. Já 
os Municípios, observadas as normas e os padrões federais 
e estaduais, também poderão elaborar as normas relativas 
aos Estados. 

Joeirando os dispositivos alhures mencionados, per
cebe-se que existe interação legal entre os entes federati
vos, no que se refere à aplicabilidade das normas ambien
tais, decorrência lógica de que o meio ambiente é bem de 

10 Disponível em: www.mma.gov.br. 
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uso comum do povo e deve o Poder Público preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. 

Dessa maneira, sob o olhar constitucional, bem como 
legal, não vislumbramos óbice ao exercício do poder de po
lícia ambiental pela Administração Pública direta sobre as 
entidades da Administração Indireta, bem como de um ente 
sobre o outro, desde que evidentemente respaldado em lei. 

Caso emblemático levado aos Tribunais e que aborda 
a questão objeto deste estudo é o acidente ocorrido em 18 
de janeiro de 2000, no Estado do Rio de janeiro, na Baía de 
Guanabara. Em virtude de um problema originado em uma 
das tubulações da Refinaria Duque de Caxias (Reduc), da 
Petrobras, foram lançados, segundo dados noticiados pela 
imprensa, algo em torno de 1,3 milhões de litros de óleo cru 
na Baía de Guanabara. 

Na hipótese em concreto, ocorrido o acidente, a Pe
tróleo Brasileiro S/A - Petrobras impetrou mandado de se
gurança contra o Município do Rio de janeiro, pleiteando a 
suspensão da exigibilidade de multa, bem como a desconsti
tuição do ato administrativo, sob o fundamento de incompe
tência do órgão ambiental municipal para lavratura de auto 
de infração em casos de derramamento de óleo proveniente 
de navio, uma vez que referida competência é atribuída à 
Capitania dos Portos do Ministério da Marinha, pelo art. 14, 
§ 4°, da Lei n° 6.938/1981, combinado com os arts. 1°,2° e 
3° da Lei n° 5.357/1967, vigentes à época do evento. 

O juiz Singular denegou a segurança, ao fundamento 
de que o cerne da questão em debate cingia-se à com
petência ou não do ente Municipal para a prática do ato 
atacado contra a Petrobras, sociedade de economia mista 
federal. A decisão monocrática enfatizou que o caso con
creto era uma situação de repressão, e não de prevenção, 
concluindo pela legitimidade do ato expedido pela muni
cipalidade. 

O acórdão, proferido em sede de apelação pelo Tri
bunal de justiça do Estado do Rio de janeiro, foi assim 
ementado: 

Mandado de segurança. Multa imposta por autoridade 
municipal por poluição da Baía de Guanabara. Vaza
mento de substância oleosa em torno da II ha d'Água. 
Vigência, à época do fato da Lei n° 3.357/1967, 
Lei n° 6.938/1981, Lei nO 9.605/1998 e Decreto n° 
3.179/1999, que estabeleceriam a competência con
corrente da União, dos Estados e dos Municípios para 
fiscalizar e punir as questões de dano ambiental. Ina
plicabilidade à hipótese da Lei nO 9.96612000, pois 
tal norma regula a prevenção de poluição causada 
por navios. Denegação da ordem. Recurso manejado 
contendo as mesmas razões embasadoras do pedido 
autoral. Preliminares rejeitadas. Desprovimento do 
recurso. 

Levado o caso ao Superior Tribunal de justiçall
, por 

meio do Recurso Especial n° 673.765/Rj (2004/0109031-2), 

11 Recurso Especial nO 673.765/RJ (2004/0109031-2). 

o Ministro Luiz Fux se manifestou no sentido de que o caput 
do art. 14 da Lei n° 6.938/1981 preceitua que as penalidades 
previstas em legislação federal, estadual ou municipal e seu 
§ 2° determinam que a atuação federal só ocorrerá quando 
omissa a autoridade estadual ou municipal: 

Art. 14. Sem prej uízo das penal idades previstas pela 
legislação federal, estadual ou municipal, o não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação 
ou correção dos inconvenientes e danos causados 
pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: 

[ ... ] 

§ 2° No caso de omissão da autoridade estadual ou 
municipal, caberá ao Secretário do Meio Ambiente a 
aplicação das penalidades pecuniárias previstas nes
te artigo. 

O voto do Ministro acima citado expôs que o § 4° do 
mesmo dispositivo legal, vigente à época da ocorrência do 
dano ambiental, tão somente prescrevia outras penalidades, 
remetendo a fiscalização à Capitania dos Portos em estreita 
cooperação com diversos outros órgãos de proteção ao meio 
ambiente estaduais ou federais. 

A decisão da Corte Superior deixou claro que o referi
do § 4° do art. 14 da Lei n° 6.938/1981 não exclui a compe
tência fiscalizatória e sancionatória dos órgãos estaduais de 
proteção ao meio ambiente, mas, ao contrário, consoante 
o art. 2° da Lei n° 5.357/1967, reforçou-a. A ratio do art. 
14, da Lei n° 6.938/1981 está em que a ofensa ao meio 
ambiente pode ser bifronte atingindo as diversas unidades 
da federação. 

De fato, foi indicado no caso em tela que a aplicação 
de multa na hipótese de dano ambiental decorre do poder 
de polícia e encontra fundamento na Lei n° 6.938/1981, sem 
prejuízo de ser fato gerador objetivo quanto à responsabili
dade, o que a torna devida, independentemente da ocorrên
cia de culpa ou dolo do infrator no seu atuar. 

Conforme asseverado na decisão do Superior Tribunal 
de justiça, a competência da Capitania dos Portos não exclui, 
mas complementa, a legitimidade fiscalizatória e sanciona
dora dos órgãos estaduais de proteção ao meio ambiente. 
Portanto, ficou claro, no caso levado ao judiciário, de que a 
multa aplicada pelo ente da administração direta em face da 
sociedade de economia mista era legítima. 

Com efeito, o Estado Democrático de Direito impõe 
o respeito às leis, à Constituição e aos direitos individuais 
do cidadão, razão pela qual o exercício do poder de polícia 
ambiental deve levar em consideração a restrição aos direi
tos individuais do cidadão; entretanto, imperioso também 
condicionar condutas do próprio Poder Público, sob pena 
de ofensa ao princípio da impessoalidade e, consequente
mente, à Constituição Federal. 

Cremos que o poder de polícia, mormente o ambien
tai, deve ser entendido também como a função de polícia 
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exercida pelo Estado, condicionadora dos bens e atividades 
particulares e do próprio Estado, com vistas a defender e pre
servar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Esse poder não é um serviço público prestado pelo 
Estado; trata-se, na verdade, de uma faculdade estatal para 
controlar a si mesmo e os particulares. Por conseguinte, 
não seria lógico e razoável a Administração Pública ficar 
isenta de controle apenas porque ostenta tal qualidade. 
Aliás, o Estado, quando do exercício de atividade econô
mica, seja para imperativo da segurança nacional ou por 
motivos de interesse público, conforme disciplina o art. 
173 da Constituição Federal, pode exercer atividades po
tencialmente poluidoras, haja vista o caso anteriormente 
narrado. 

Nesse aspecto, quando o texto constitucional discipli
na a ordem econômica, inclui, entre os seus princípios, a 
defesa do meio ambiente. Não existe indicativo de que esse 
dispositivo seja aplicável apenas aos particulares, já que es
tes possuem, como atividade preponderante, o exercício de 
atividade econômica. Pelo contrário, trata-se de mandamen
to dirigido também ao Estado brasileiro. 

Não se pode olvidar que o Estado, tanto como presta
dor de serviço público e sobretudo como explorador de ati
vidade econômica, pode exercer atividade potencialmente 
poluidora. 

Conforme afirma José Afonso da Silva, instrumentos 
de participação do Estado na economia são a empresa 
pública, a sociedade de economia mista e outras enti
dades estatais ou paraestatais, como são as subsidiárias 
daquelas12

. 

Apenas a título exemplificativo, vale destacar que o 
Ministério do Planejamento e Orçamento13 e Gestão, que 
tem como missão promover o planejamento participativo 
e a melhoria da gestão pública para o desenvolvimento 
sustentável e socialmente includente do País, informa, em 
sua base de dados, a existência de mais de 100 estatais que 
exploram atividade econômica nos mais diversos setores 
da economia brasileira; entre as principais, destacam-se: 
a) setor de energia elétrica: Centrais Elétricas Brasileiras 
S/A - Eletrobrás, Furnas - Centrais Elétricas S/A, Eletrobrás 
Termonuclear S/A - Eletronuclear; b) setor de petróleo: 
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, Liquigás, Transpetro, 
Gaspetro; c) setor de transportes hidroviário: Companhia 
Docas dos Estados (Codesp, Codeba, Codesa ... ); e d) se
tor de transportes: Infraero, Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos (CBTU). 

Vê-se, pois, que o Estado brasileiro atua nos mais di
versos setores da economia e em atividades potencialmente 
poluidoras, sendo certo a necessidade de controle dessas ati
vidades para atendimento do disposto no art. 225 da Cons
tituição Federal. 

12 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo, 
p.736. 

13 Disponível em: www.planejamento.gov.br. 

Diante desse quadro, portanto, o exercício do poder 
de polícia ambiental deve ser um instrumento de controle 
da Administração sobre seus próprios atos, haja vista que a 
proteção ambiental é direito fundamental, assegurado pelo 
art. 225 da Constituição Federal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A exigência constitucional de assegurar a todos um 
meio ambiente equilibrado e sadio, além de ser um direito 
fundamental de todos os cidadãos, consiste também em uma 
obrigação do Estado. 

Assim, o texto constitucional deixa claro que o Estado, 
através do Poder Público, tem o seu papel na incumbência 
de defesa e preservação do meio ambiente. A efetividade 
dessas medidas é instrumentalizada pelo exercício do poder 
de polícia ambiental. 

Como visto, essa atividade exercida pela Administra
ção Pública visa não só condicionar os direitos e atividades 
individuais do cidadão, bem como das entidades de direito 
público interno. 

A Administração Pública, quando prestadora de ser
viço público ou exploradora de atividade econômica, em 
consonância com os arts. 173 e 175 da Constituição Fede
ral, também estará sujeita ao exercício do poder de polícia 
ambiental. 

É preciso coexistência harmônica entre a atuação esta
tal, prestação de serviço público, meio ambiente e explora
ção de atividade econômica para que os recursos, atualmen
te colocados à disposição do homem, não se esgotem no 
futuro. O Estado, no exercício de suas atividades, portanto, 
não pode agir alheio a esse fato. 
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1 A DECISÃO COMENTADA 

Agravo de Instrumento n° 990.1 0.373090-9 

Relator: Magalhães Coelho 

3a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de 
São Paulo 

Sessão: 30.11.2010 

Agravo de Instrumento. Execução Fiscal. Substituição 
de bens à penhora por crédito de precatório. Possibi
lidade em razão da EC 62 que modifica o regramento 
sobre precatórios. Adequação vertical da gradação es
tabelecida no art. 11 da Lei n° 6.830/1980, em face 
da nova disciplina constitucional. Concretização do 
Estado Democrático de Direito, da isonomia e da mo
ralidade. Interpretação que cumpre o novo tratamento 
atribuído pela Constituição Federal ao crédito obtido 
em face do Poder Público (art. 100). Recurso provido. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por em-
presa executada em autos de execução fiscal movidos pela 

Sites 

Ministério do Planejamento. Disponível em: www.planeja
mento.gov.br. 

Superior Tribunal de Justiça. Disponível em: www.stj.gov.br. 

Fazenda do Estado de São Paulo, insurgindo-se contra decisão 
monocrática que indeferiu a substituição de bens à penhora 
consistente em direitos de crédito que possui contra a pró
pria Fazenda Estadual, decorrentes de Precatório n° 0399/89 
(0370/00), advindos do Processo n° 583.53.1984.065997 e 
Execução de Sentença n° 2306/05 da PVara da Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo. 

2 OS COMENTÁRIOS 

Na decisão comentada, a 3a Câmara de Direito Público 
do Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu por bem dar 
provimento ao recurso, possibilitando à agravante o direito 
de substituir bens penhorados por crédito de precatório. 

Antes, porém, se faz necessário enaltecer o brilho do 
Desesembargador Magalhães Coelho que, em seu brilhante 
voto da exposição das razões de fato e de direito no Agravo 
nO 990.10.3730909, quando chamado a decidir, dentro de 
sua concepção do poder legitimado a controlar os diplomas 
legais em confronto com a Constituição Federal, não aceitou 
a legislação com a interpretação do Fisco, pois se aceitasse, 
o que não é o caso, o Judiciário seria tolhido de uma das 
funções primordiais do Estado Democrático de Direito. 

Não obstante, o tema vem sendo tratado com dispari-
dade jurídica e decisões políticas de interesse do Fisco, ora 

quando o Poder Público é condenado judicialmente, 
não se sujeita ao processo ordinário de execução, mas 
tem expedido em seu desfavor um precatório judicial 
que, em última análise, é a ordem emitida pelo juí
zo das execuções ao Presidente do Tribunal, para que 
este requisite da entidade devedora (poder Público) o 
pagamento das quantias devidas, mediante a inclusão 
no orçamento do exercício seguinte da verba necessá
ria ao adimplemento de todos os precatórios apresen
tados até 1 ° de julho.' 

Curso de direito constitucional. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2001. 
p.327. 
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